
DECRETO Nº 3.047, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. ABRE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal nº 2.255, de 15 de junho de 2022, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal do Município Crédito Adicional Suplementar; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964; DECRETA: Art. 1º Fica aberto crédito 
adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 4.436.000,00 
(quatro milhões, quatrocentos e trinta e seis mil), em favor da Secretaria 
Municipal da Educação, para atender à programação prevista no Anexo 
Único deste Decreto. Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 
anterior decorrem de recursos destinados ao Município de Sobral, 
provenientes do Convênio n° 012/2021, referente a construção de 06 Centros 
de Educação Infantil e do Convênio nº 113/2021, referente a Construção de 
06 Unidades Escolares do Ensino Fundamental, ambos firmados com o 
Governo do Estado do Ceará. Art. 3º Nos termos do §4º do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para fins da apuração de eventual 
excesso de arrecadação durante o exercício financeiro de 2022, será deduzido 
o valor do crédito suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto. Art. 4º 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
25 de novembro de 2022. Art. 5º Ficam revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 25 de novembro de 2022. IVO FERREIRA GOMES - 
PREFEITO MUNICIPAL - LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

DECRETO Nº 3.051, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022. ABRE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, CONSIDERANDO a 
Lei Municipal nº 2.226, de 06 de abril de 2022, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal do Município Crédito Adicional 
Suplementar; CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, §1º, inciso III, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; DECRETA: Art. 1º Fica 
aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 
4.073.098,76 (quatro milhões, setenta e três mil, noventa e oito reais, e 
setenta e seis centavos), em favor da Secretaria Municipal da Saúde, para 
atender à programação prevista no Anexo Único deste Decreto. Art. 2º O 
crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes dos recursos federais incrementados através de 
portarias ministeriais provenientes do Fundo Nacional de Saúde (FNS), 
bem como recursos oriundos do Governo do Estado do Ceará, destinados 
às ações e serviços de saúde para população. Art. 3º Nos termos do §4º do 
art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para fins da 
apuração de eventual excesso de arrecadação durante o exercício 
financeiro de 2022, deverá ser deduzido o valor do crédito suplementar de 
que trata o artigo 1º deste Decreto. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos a partir de 29 de novembro de 2022. 
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de novembro de 2022. IVO FERREIRA GOMES - 
PREFEITO MUNICIPAL - LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P226067/2022. EDITAL 
DE CHAMADA PÚBLICA Nº CH22001 - SECULT. Aviso de Chamada 
Pública - Comissão Permanente de Licitação. OBJETO: Gerenciamento, 
operacionalização, formação e execução de ações, serviços e atividades da 
escola de cultura, comunicação, ofícios e artes, escola de música e de projetos 
a eles vinculados no âmbito do município de Sobral. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º Andar, Centro. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, 
Sobral - CE. 30/11/2022. A COMISSÃO - Karmelina Marjorie Nogueira 
Barroso - Presidente.  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2022-SMS - 
PROCESSO NÚMERO P202134/2022. ÓRGÃO GESTOR: Central de 
Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de Aparelhos de 
Amplificação Sonora Individual (AASI) I, destinados ao Serviço de Atenção 
à Saúde Auditiva da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/CE, cujas 
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de 
Referência do edital de Pregão Eletrônico nº PE22048 - SMS, que passa a 
fazer parte da Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos 
fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do 
Processo nº P202134/2022, com os detentores do Registro de Preços e itens 
licitados discriminados na tabela em anexo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Pregão Eletrônico nº PE22048-SMS; Decreto Municipal nº 2.257/2019, 
publicado no DOM de 30/08/2019. VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura. DATA DE ASSINATURA: 07 de 
novembro de 2022. Sobral, Ceará, aos 09 de novembro de 2022. Karmelina 
Marjorie Nogueira Barroso - Presidente da Central de Licitações do 
Município de Sobral/CE. 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3.047, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

06.01 -SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO VALOR (R$) 

12.365.0484.1464 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Educação Infantil   

44905100 - Obras e Instalações   

Fonte: 1.571.0000.00 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Outros Repasses 

Vinculados à Educação 4.436.000,00 

TOTAL DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 4.436.000,00 

 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3.051, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022. 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  
07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE VALOR (R$) 
10.301.0073.2.418.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

 

33.90.30.00 - Material de Consumo   
1621000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Estadual 

892.235,40 

  
10.303.0073.2.567.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 

33.90.30.00 - Material de Consumo   
160200000 - Transf Fundo a F.de Rec. do SUS do G. Federal - Blc de Manut. das A. e Serv. 
Públicos de Saúde – Rec COVID-19 Bojo 21C0 

16.393,36 

  
10.302.0073.1.292.0000 - CONTRATUALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REDE DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
1621000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Estadual 

2.459.970,00 

  
10.302.0073.2.376.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL 

 

33.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
1621000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Estadual 

600.000,00 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
1621000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Estadual 

104.500,00 

TOTAL DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 4.073.098,76 

 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

ANEXO - REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 105/2022 - SMS 

ITENS VENCEDORA UND QTD DESCRIÇÃO MARCA 

VR. 
UNITÁRIO 

OFERTADO 
(R$) 

VR. TOTAL 
LICITADO 

(R$) 

1 FRACASSADO UNIDADE 143 

AASI EXTERNO RETROAURICULAR TIPO A, 
PROGRAMÁVEL, INDICADO PARA PERDA 
AUDITIVA PROFUNDA COM RESÍDUOS DE 
AUDIÇÃO. GANHO ACIMA DE 85 DB. 
Complemento: COM CONDUÇÃO AÉREA DO 
SOM, COMPRESSÃO MONOCANAL,
CONTROLE DE SAÍDA (AGCO E PC), 
CONTROLES DISPONÍVEIS: GANHO, CORTE 
DE GRAVE E AGUDO (NL E NH), PARA SAÍDA 
MÁXIMA (PC), CONTROLE MANUAL DE 
VOLUME E ENTRADA ALTERNATIVA DE 
BOBINA TELEFÔNICA E/OU ENTRADA DE 
ÁUDIO, MEMÓRIA ÚNICA, MICROFONE 
DIRECIONAL OU OMNIDIRECIONAL 

-  -   -  

 

Prefeitura
Retângulo


